
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO P ROJETO

DE LEI Nº 5.941 DE 2009 – PRÉ-SAL / PETROBRAS

REQUERIMENTO Nº      , DE 2009

(Do Sr. Arnaldo Jardim)

Requer a realização de Audiência Pública com o Diretor-Geral da Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, Sr. Haroldo Lima

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 24, VII do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requeiro a Vossa Excelência , ouvido o Plenário desta Comissão, seja

convidado a comparecer a uma reunião de audiência pública deste órgão

técnico Sr. Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP, ou seu representante, para tratar de assuntos

referentes à capitalização da PETROBRAS, nos termos do Projeto de Lei nº

5941, de 2009.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta do Poder Executivo para o marco regulatório do Pré-Sal confere à

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, a

atribuição, além  outras decorrentes, da  obtenção do laudo técnico para

subsidiar a União nas negociações a serem realizadas com a PETROBRAS,

bem como a regulação e fiscalização das atividades a serem realizadas com

aquela empresa estatal, com base no PL 5.941/09. Certamente a participação
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do representante daquela autarquia federal, em reunião de audiência pública

da Comissão Especial, em muito contribuirá  para o amadurecimento do debate

da capitalização da PETROBRAS..

Sala da Comissão, em        de                            de 2009.

Deputado ARNALDO JARDIM


